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P O R T A R I A  Nº  1825 / 2016 
 
             
  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - 

FURG, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da 

Universidade e  

 

  Considerando:  

 

  - a Resolução nº 032/2014, de 12/12/2014 do Conselho Universitário – 

CONSUN; 

  - a Deliberação nº 113/2015, de 18/12/2015 do Conselho de Ensino, 

Pesquisa, Extensão e Administração – COEPEA,  

    

  R E S O L V E  

 

  Art. 1º Instituir o COMITÊ DIRETOR DO SISTEMA DE GESTÃO 

AMBIENTAL (CD-SGA) da Universidade Federal do Rio Grande – FURG. 

  Art. 2o Designar os membros abaixo relacionados para comporem o 

referido Comitê: 

 

DANILO GIROLDO – REITORIA  - Presidente 

CLEBER PALMA SILVA – ICB – Secretário de Gestão Ambiental 

LUCIA DE FATIMA SOCOOWSKI DE ANELLO – PROEXC 

MOZART TAVARES MARTINS FILHO – PROPLAD 

MARCOS ANTONIO SATTE DE AMARANTE – PROINFRA  

ADRIANA KIVANSKI DE SENNA - CAMPUS DE SANTA VITÓRIA DO PALMAR 

EDUARDO SALDANHA VOGELMANN - CAMPUS DE SÃO LOURENÇO DO SUL 

ANTONIO LUIS SCHIFINO VALENTE - CAMPUS DE SANTO ANTÔNIO DA 

PATRULHA 



                                      

 

 

Representantes Docentes 

TATIANA WALTER – IO – titular 

UBIRATÃ SOARES JACOBI – ICB – titular 

ELISANGELA MARTHA RADMANN – EQA – suplente 

SIBELE DA ROCHA MARTINS – EENF – suplente 

 

Representantes Técnicos Administrativos em Educação 

GINO FEIJO POHLMANN – PU – titular 

ALEXANDRA ROCHA RODRIGUES – HU – titular 

CAROLINE CARNEIRO BALBELA – PRAE – suplente 

ZELIA DE FATIMA SEIBT DO COUTO – SEAD – suplente 

 

Representantes Discentes  da Graduação e Pós-Graduação 

SILVANA MANSKE NUNES – MESTRADO CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS – titular 

LUCAS BAPTISTA DUARTE – MESTRADO BIOLOGIA DE AMBIENTES 

AQUÁTICOS CONTINENTAIS – suplente 

GREGORY FERNANDES DOS SANTOS – QUÍMICA LICENCIATURA  - titular 

RENATA THAISE DA SILVA  - GEOGRAFIA BACHARELADO – suplente 

 

Art. 3o – Este Comitê tem mandato de 02 anos a contar de 23/08/2016. 

 

   

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

Reitoria da Universidade 

Em 23 de agosto de 2016 

 

 

 

 

Profª. Drª. CLEUZA MARIA SOBRAL DIAS 

Reitora 


